
LANCES: 13/04/2026 10:00

DATA DA LEITURA: 08/04/2026 ORGÃO: PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE/PE
CODIGO ID 16813 - ID Nº 95561 VENDEDOR: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO
PROCESSO Nº 007/2026 - GC - SEPLAG - 002 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 - GC - SEPLAG - 002
ABERTURA 13/04/2026 OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR (CORRELATOS)
HORA 09:00 VALIDA.PROP. 4 MESES
JULGAMENTO LOTE ENTREGA 30 DIAS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS ÚTEIS
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. READEQUADA + HABILITAÇÃO, PRAZO 24 HORAS (SISTEMA)
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.licitardigital.com.br

LEITURA POR: JOICE EDUARDA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
6.5.2. CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
6.5.2. 41ª ALTERAÇÃO CONS. X 5.2.1.3.1 AFE CORRELATO LABORATORIO X X
6.5.2. CNH – DOS SÓCIOS X 12.1 VALOR ESTIMADO: R$ 1.285.168,17 X

6.6.2.1. CNPJ. Cod: 6 X C.3.1. AMOSTRAS (PRAZO 5 DIAS ÚTEIS) PODERÁ
6.6.2.2. FGTS X 5.5.1.2.6 Observar benefício de dedução de ICMS PROPOSTA
6.6.2.3. INSS X ANEXO A CÓDIGO CATMAT/CADUM PROPOSTA

6.6.2.3. CERT. FEDERAL X 4.7.10.
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

PROPOSTA

6.6.3.1. CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 5.5.1.2.3 DIGITAR CONFORME ANEXO PROPOSTA

6.6.4.1. CERT. MUNICIPAL X REGISTRO DE MEDICAMENTO
6.6.4.1.1. CERTIDÃO IPTU X 5.2.1.4 Registro, isenção, notificação ou cadastramento X X

CIM RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )
INSCRIÇÃO ESTADUAL 5.2.1.4.3 RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   ) se for o caso X

6.6.2.4. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )
MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF

ANEXO II - 2023/2024 BALANÇO X 5.5.1.2.5 Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DÍGITOS
X CERT. CONTADOR CRC X 5.2.1.4.2 Nº DO ITEM NO REGISTRO X

6.7.1.1. 6 MESES CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.

CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM 5.6.7.

Caso  o  produto  ofertado  seja  da  mesma  marca  e  modelo  do 
informado no item como “Produto de Referência”, fica dispensada a 
apresenta ç ã o  de  ensaios,  certificados,  cat á logos,  amostras  ou 
qualquer outro instrumento de verificação de suas características.

PROPOSTA

CARTÓRIOS PROTESTO B.1.1.3.1 VALIDADE DOS PRODUTOS: 18 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

LIC. FUNC. - MEDICAMENTO
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
5.2.1.2 LIC. FUNC. - MATERIAL X 5.5.1.3 CATALOGO PROPOSTA X

AFE COMUM - ANVISA 5.5.2. EXEQUIBILIDADE PODERÁ
AFE COMUM - DOU
AFE ESPECIAL - ANVISA PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
AFE ESPECIAL - DOU NÃO ACEITA PROTOCOLO

5.2.1.3 AFE CORRELATO - ANVISA X ENVELOPE PROP. PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE/PE X
5.2.1.3 AFE CORRELATOS - DOU X PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

5.2.1.2 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 4.7.2. A proposta no sistema eletrônico DEVERÁ conter o valor GLOBAL do lote apresentado com até 02 (duas) 
casas  e  o  valor  UNIT Á RIO  com  02  (duas)  casas;  4.7.5.  Caso  seja  solicitado  que  junto  a  proposta  inicial  seja 
inclu í do  “ anexo  de  proposta ” ,  este  dever á  ser  elaborado  de  forma  a  n ã o  haver  dados  que  possibilitem  a 
identificação do licitante. 4.7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta e seus anexos vinculam o 
licitante. 4.7.10.1. A proposta inicial deverá informar o FABRICANTE, a MARCA e o MODELO ofertado;

SIMPLIFICADA - JUCEPE

SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

CONSELHO DE FARMÁCIA

Critério de Julgamento  do Lote:  menor  preç o global;  4.8.20.  O intervalo  mínimo deverá  ser  de  R$ 20,00  (vinte 
reais), para o lote 19; R$ 50,00 (cinquenta reais), para os lotes 07, 08, 10, 11, 15 e 20; R$ 100,00 (cem reais), para os 
lotes  03,  09,  12  e  21;  R$  200,00  (duzentos  reais),  para  os  lotes  04,  05,  06,  13,  14,  16,  17,  18  e  22  e  R$  300,00 
(trezentos reais), para os lotes 01 e 02. 4.8.26. Em caso de erro de digitação dos lances, o licitante poderá solicitar 
a desconsideração do lance, por meio do campo próprio do sistema. O campo de DECLÍNIO somente deverá ser 
usado se o licitante desejar desistir de participar do lote. 5.5.1. É indício de inexequibilidade a proposta de preços 
que apresentar valores inferiores a 50%

5.2.1.1 CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

DOC. FARMACÊUTICO
Prazo para envio de Proposta ajustada (pós negociação) 24 horas
Prazo máximo para envio de documentos de Habilitação 24 horas

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

2.6.1.3. CONSULTA SICREF DEC. DE REQ. DE HAB. 
ATEST DE CAP TEC PUBLIC. DADOS DO REPRESENTANTE 
ATEST CAP PUBLIC CONTRATO 4.6.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA X X

2.6.1.2. CONSULTA CONSOLIDADA TCU X DADOS DA EMPRESA X X
CERTIDÃO DO CEIS
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS

2.6.1.1. CONSULTA Cadastro de Fornecedores Penalizados SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

4.8.4. Serão desclassificadas as propostas iniciais que: 4.8.4.1. Contiverem dados que possibilitem a identificação 
do  licitante;  4.8.4.2.  Apresentarem cota ç ã o  para  objeto  diverso  do  indicado  nesta  licita ç ã o;  4.8.4.3.  Ofertarem 
preços simbólicos,  irrisórios,  de valor  zero,  ou irrefutavelmente  inexequíveis,  na  forma  da legislação vigente; 
4.8.4.4. Não apresentarem a FABRICANTE/MARCA/MODELO na proposta; 5.4. Serão desclassificadas as propostas 
que: 5.4.1. Permanecerem, após a negociação, acima do orçamento estimado para a contratação; 5.4.2. Ofertarem 
quantitativo  inferior  ao  quantitativo  previsto  no  Termo  de  Refer ê ncia.  5.4.3.  N ã o  atenderem  à s  exig ê ncias  de 
Proposta  Final  requeridas por este  edital;  5.4.4.  Não atenderem às exigências de Proposta  requeridas por este 
edital; 5.4.5. Não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 5.4.6. Não atenderem às 
demais exigências deste edital; 5.4.7. Contiverem vícios insanáveis e/ou ilegalidades; 5.4.8. Apresentarem valores 
para  cada  um  dos  itens do  lote  superiores  aos  estimados  ou  com  pre ç os  manifestamente  inexequí veis;  5.4.9. 
Ofertarem para o lote preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, na forma da legislação vigente; 
5.4.10.  N ã o  apresentarem  o  FABRICANTE,  a  MARCA  e  o  MODELO  na  proposta;  5.4.11.  N ã o  apresentarem  as 
amostras ou protótipos no prazo previsto no termo de referência, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita  pela  administraçã o;  5.4.12.  Não  apresentarem certificaçã o,  ensaios  ou cat á logos conforme previsto  no 
termo de referência; 5.4.13. Tiver algum de seus itens reprovado por parecer de comissão técnica de avaliação ou 
servidor  designado.  6.10.1.  Ser á  INABILITADA  a  LICITANTE  que:  6.10.1.1.  Deixar  de  apresentar  qualquer  dos 
documentos exigidos para  a habilitação neste certame; 6.10.1.2.  Constatada a existência  de sanção, a licitante 
será  reputada inabilitada,  por  falta  de condição de participação; 6.10.1.3.  Deixar  de  apresentar  os  documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com o requerido neste Edital e que não sejam passíveis de saneamento; 
6.10.1.4.  Deixar  de comprovar  atividade pertinente  e  compatível  com o objeto  da licitação;  6.10.1.5.  Apresentar 
qualquer documento exigido para habilitação com rasura, com prazo de validade vencido ou em desacordo com 
as exigências estabelecidas neste Edital; 6.10.1.6. Apresentar profissional para qualificação técnica com vínculo 
administrativo ou técnico em comum com outro participante do certame;

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:
IDONEIDADE FINANCEIRA  ITENS DESTINADOS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ME/EPP
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO ERIKA MILLANE X E-mail para contato: gc002@recife.pe.gov.br

ENVELOPE HAB. PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE/PE X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


